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----------------------------------------------ATA N.º3/2014------------------------------------------------------

----------ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE REI 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 DE MARÇO DE 2014 --------------------------------------------------  

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ---------------------------------

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 09h 35m. -------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ---------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do art. 57 da Lei n.º75/2013 de 12 de Setembro, o 

Executivo da Junta de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ---------------------------------------------------------------- 

----------ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE SETEMBRO): -------------

----------Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Outros Assuntos --------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Pedido de apoio dos Bombeiros de Vila de Rei – para deliberação: --------

----------PONTO 2 – Pedido de um subsidio para a 2º edição do Jornal de Vila de Rei – para 

deliberação: -------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------PONTO 3 – Proposta para compra de computadores – para deliberação: ---------------- 

----------PONTO 4 – Retificação do despacho de tolerância de ponto – para deliberação: ------- 

----------PONTO 5 – Proposta de retificação do mapa de pessoal para o ano 2014: para 

deliberação: -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

----------PONTO 6 – Proposta do gabinete da presidência para abertura de procedimento 

concursal comum de recrutamento para ocupação de três postos de trabalho, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado (recrutamento 

excecional) – para deliberação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----------Outros Assuntos --------------------------------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------- 
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--------- (Continuação da ata n.º 3/2014 datada do dia 11 de Março de 2014) ----------------------- 

----------PONTO 1 – Foi pedido apoio pelos Bombeiros de Vila de Rei, o qual foi deliberado, ceder 

a viatura para o serviço de apoio à Festa dos Bombeiros a realizar em Maio, e dar um subsidio de € 

1000, para fazer face a despesas inerentes para a compra de alguns bens necessários para 

os Bombeiros. -------------------------------------------------------------------------------------------

----------PONTO 2 – Pedido de um subsidio para a 2º edição do Jornal de Vila de Rei, 

foi decidido apoiar com os cinquenta euros mas, que nas condições que se tem 

demonstrado acho, que devemos por algum tempo suspender-mos o apoio ás edições 

seguintes, só se mudar o sistema, visto que com o que está não vejo grandes interesses nem 

boas expectativas de melhorar. ------------------------------------------------------------------------ 

----------PONTO 3 – Proposta para compra de computadores, depois de diversas 

avarias nos computadores que esta junta possui, para que não bastasse fomos confrontados, 

e informados de que a partir de Abril de 2014, a Microsoft deixara de dar suporte ao 

“Office 2003” e ao “Windows xp”, pois os computadores com este software vão deixar de 

receber atualizações ou correcções, temos o mais rápido possível pedir orçamentos a 

firmas credenciadas nesta área para uma possível atualização do computador existente e 

adquirir um ou dois uma vez, que os restantes avariarem e pelas informações que obtive 

não compensa arranja-los. ----------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 4 – Despacho de tolerância de ponto: Como é frequento nós Junta, quando a 

Câmara concede uma tolerância de ponto e, como, estamos inseridos no mesmo rodeio, optamos 

dar também, mas como foi em cima da hora não foi possível fazer uma reunião antes, o que só 

agora retificamos este despacho por unanimidade. ----------------------------------------------------------- 

----------PONTO 5 – Proposta de retificação do mapa de pessoal para o ano 2014: para 

deliberação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente informou todo o executivo, de que é urgente retificar o mapa de pessoal 

dado os factos previstos para os próximos tempos que se advinham, não serão fácies para esta 

Junta, com as novas competências, também ás novas leis impostas ou que se debatem, e, dado ao 
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facto da única funcionaria estar com 65 anos à beira da aposentação, facto que nos obriga a 

preparar já alguém com tempo para que não sejamos confrontados no futuro com grandes  

---------- (Continuação da ata n.º 3/2014 datada do dia 11 de Março de 2014) ---------------------

problemas em termos de serviços de secretaria. Por tudo isto o executivo aprovou por unanimidade 

a retificação do mapa de pessoal para o ano 2014,comprometendo-se de leva-lo à próxima sessão 

de Assembleia a fim de ser deliberado pela mesma. ---------------------------------------------------------  

----------PONTO 6 – Proposta do gabinete da presidência para abertura de procedimento 

concursal comum de recrutamento para ocupação de três postos de trabalho, em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado (recrutamento 

excecional), o executivo deliberou a proposta por unanimidade, por se tornar necessitáveis todos os 

postos de trabalho, ”no entanto e como rege a lei só se poderá substanciar tal facto depois de 

este ser colocado à deliberação em sessão do Órgão Deliberativo e se o mesmo o aprovar”. ---- 

----------Outros Assuntos ----------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente informou todo o executivo de que tinha sido convocado para uma 

reunião com o Sr. Presidente da Câmara, para se debater as novas competências, quais, 

eram as que a Junta assumia se, todas, ou não, só depois disse se podia debater o montante  

para fazer face ás despesas das mesmas, também foi realçado que as despesas não podem 

aumentar. Pois por isso temos que precaver o que a Junta pode e deve executar, só depois 

se deve chegar a um acordo de ambas as partes, o que por lei não temos muito em que 

pensar. Por mim, acho que se, queremos competências temos que as assumir, mesmo 

quando nos correm mal. O executivo deliberou aceitar-se as devidas competências, e 

deixou que o Sr. Presidente, para com o Sr. Presidente da Câmara chegarem a um acordo 

com a delegação de competências e os montantes a transferir para a Junta. -------------------- 

----------ENCERRMENTO DA REUNIÃO ------------------------------------------------------- 

---------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada 

por finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 11h15m. Desta se 

lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Vila 

Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a 
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redigi e processei em computador. -------------------------------------------------------------------

--------------------------- ________________________________        

_____________________________________ 


